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registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 10 de Março de 2022.
 Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente.

Protocolo: 769875
Portaria N° 075/2022 – GaBiNete, de 10 de Março de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS E 
PESQUiSaS – faPESPa, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, Viii, do art. 7º, da lei complementar Estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2017 e alterações posteriores.
coNSidEraNdo o despacho da coordenadoria de controle interno (cci) 
da faPESPa, encartado ao sequencial 76, parte integrante do Processo 
administrativo Eletrônico de n°2020/641503;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidades no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei n.5.810/1994-rJU.
rESolVE:
art. 1º dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa 
iNVESTiGaTiVa,  objetivando apurar responsabilidade em razão das su-
postas impropriedades ocorridas no contrato administrativo n.017/2020 e 
demais infrações conexas que emergiram no decorrer dos trabalhos.
art. 2º  dESiGNar os servidores abaixo relacionados, para compor a co-
missão de Sindicância Administrativa Investigativa.
i – Presidente: fraNcEMarY SaraiVa doS SaNToS, Técnico - coordena-
dor, matrícula nº. 57189894;
ii – Membro: MicHaEl rodriGo GoNÇalVES alVES, assistente adminis-
trativo, matrícula nº 57200988;
iii – Membro: JoSEaNNY dE caSSia liMa SaNToS, Técnico Em Gestão 
de desenvolvimento de ciência, Tecnologia E inovação/coordenador, ma-
trícula nº 5916896.
Art. 3º A Conclusão dos trabalhos da Comissão de sindicância administra-
tiva investigativa ocorrerá no prazo 30 (dias) úteis, cabendo prorrogação 
desde que devidamente justificadas.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 10 de Março de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 770206
..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria – Presi Nº. 031, de 09 de MarÇo de 2022 -  
o PrESidENTE da ProdEPa – EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo 
E coMUNicaÇÃo do ESTado Pará, no uso de suas atribuições legais 
e, coNSidEraNdo os termos do acordo coletivo de Trabalho 2020/2022 
entre ProdEPa e SiNdPdPa. coNSidEraNdo os Processos n° 
2022/200996; r E S o l V E: art. 1. conceder ao servidor rodriGo 
fErrEira doS SaNToS, analista de Suporte, matrícula 8080603, 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos de licença sem 
remuneração, com base no acordo coletivo de Trabalho entre ProdEPa 
e SiNdPdPa, a contar de 15/02/2022. art. 2º Esta PorTaria entrará em 
vigor nesta data. art. 3. dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência 
da ProdEPa – Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará, 09 de Março de 2022. GUSTaVo BEZErra da coSTa 
- Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação 
do Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 769927
.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato. Nº  004/2022. - ModaLidade de Lici-
taÇÃo: Pregão eletrônico nº 034/2021 - ParTES: ProdEPa E afl 
ENGENHaria EirEli - oBEJETo: Prestação de serviço comum de enge-
nharia para reforma dos banheiros da diretoria de Tecnologia - dTc - daTa 
da  aSSiNaTUra: 10/03/2022 - ViGÊNcia: 10/03/2022 a 09/09/2022 - 
Valor (r$): 83.027,33 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 23.451.1508.7552 – 
44905191 - obras e instalações -  foNTE dE rEcUrSo: 0661 – Superávit 
– recursos Próprios - Presidente da ProdEPa, em Exercicio: GUSTaVo BE-
ZErra da coSTa  - ENd. do coNTraTado:  Belém, Estado do Pará, sito 
à rod. Br – 316, Km 08, n º 501 – edifício Business sala nº 707, bairro: 
centro, cEP: 66.080-180.

Protocolo: 769237

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Nº do terMo aditiVo: 1º - Nº do coNtrato: 006/2021 - Moda-
Lidade de coNtrataÇÃo: Pregão eletrônico nº 016/2020 e seus 
anexos e a ata de registro de Preços nº 016-a/2020 - ParTES: ProdEPa - 
JoSE M. BarroSo dE alMEida JUNior EirEli - daNTEc - oBJETo E JUS-
TificaTicaTiVa do adiTaMENTo: Prorrogar o Prazo de Vigência, reajuste; 
e do preço e da dotação orçamentária - Valor (r$): 221.185,58  - daTa 

da aSSiNaTUra: 08/03/2022 - ViGÊNcia do adiTaMENTo: 09/03/2022 
a 08/09/2022 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 23.722.1508.7669 - 449040  - 
foNTE dE rEcUrSo:  0261 – recursos Próprio -  Presidente em Exercício  
da ProdEPa: GUSTaVo BEZErra da coSTa - ENdErEÇo do coNTraTa-
do E cEP : Belém –Pará - rua Balmoral, Quadra WE 16, n.º 40, conjunto 
Tapajós, bairro Tapanã/icoaraci, cEP: 66.833-520.

Protocolo: 769245
.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLa Nº. 070/2022 - oBJETo: adequação de dotação orçamen-
taria para o exercício de 2022 - daTa da  aSSiNaTUra: 10/03/2022 - 
coNTraTo:  Nº 002/2022 – JoSÉ M. BarroSo dE alMEida JUNior Ei-
rEli – daNTEc - Valor Para o EXErcÍcio dE 2022 -  r$ 1.500.000,04 
- doTaÇÃo orÇaMENTária: 23.722.1508.7669  449040 -  fonte 0661 
– recursos Próprio Superávit; 0101 – recursos do Tesouro Estadual – r$ 
1.300.000,04 -  0660 – recursos Superávit de convênios – r$ 200.000,00 
- Presidente da ProdEPa, em Exercício: GUSTaVo BEZErra da coSTa.

Protocolo: 769710
.

diÁria
.

Portaria Nº 58, de 7 de MarÇo de 2022 -  
diária ao(à) colaborador(a) MarcoS HENriQUE criSÓSToMo SalGado, 
Motorista, matrícula 57203796, 08/03/2022 a 08/03/2022, à Belém-
Pa/Barcarena/Belém-Pa, para deslocamento do colaborado, cristovão 
Morelly freitas Junior. a localidade de Barcarena. região Tocantins. 
ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 59, de 7 de MarÇo de 2022 -  
diária ao(à) colaborador(a) JorGE lUiZ da SilVa loPES, analista de 
redes e dados, matrícula 73420, 05/03/2022 a 05/03/2022, à Belém-Pa/
abaetetuba/Belém-Pa, para Manutenção do cluster abaetetuba. região 
Tocantins.  ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente 
da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 60, de 7 de MarÇo de 2022 -  
diária ao(à) colaborador(a) GilNEi frEirE doS SaNToS, Técnico 
em redes de computadores, matrícula 71682, 05/03/2022 a 
05/03/2022, à Belém-Pa/abaetetuba/Belém-Pa, para Manutenção do 
cluster abaetetuba. região Tocantins. ordenador: MarcoS aNToNio 
BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da 
informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 62, de 7 de MarÇo de 2022  -  
diária ao(à) colaborador(a) GilNEi frEirE doS SaNToS, Técnico em 
redes de computadores, matrícula 71682, 07/03/2022 a 07/03/2022, 
à Belém-PA/Tailandia/Belém-PA, para Manutenção do cluster Tailândia 
ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 63, de 8 de MarÇo de 2022 -  
diária ao(à) colaborador(a) daMiao SaNTaNa fErrEira, Técnico 
em Telecomunicações, matrícula 5942194, 07/03/2022 a 12/03/2022, à 
alTaMira-Pa/aNaPÚ/PacaJá/NoVo rEParTiMENTo/alTaMira-Pa, para 
lEVaNTaMENTo TÉcNico NoS cliENTES da rEdE NaS cidadES dE aNaPÚ 
PacaJá E NoVo rEParTiMENTo - EMErGENcial.  ordenador: MarcoS 
aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da 
informação e comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 769675
..

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 085/2022-seeL, de 10 de MarÇo de 2022.
dESiGNar os servidores lUiZ aNdrÉ MoraES SaNToS JUNior (Presidente), 
lETÍcia NUNES dE carValHo, (Membro) e darTE doS SaNToS VaSQUES 
(Membro), para compor a comissão de análise, avaliação e acompanhamento 
das Emedas e demandas Parlamentares. ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 769714

.

.

errata
.

errata
errata do 2º termo aditivo nº 01/2020 ao processo 2019/427997, 
nº 01/2020 – SEEl, Protocolo nº 760425, publicada no doE nº 34.864 de 
14 de fevereiro de 2022, a qual não tem dotação orçamentaria.
 acrEScENTar doTaÇao orÇaMENTaria:
4.1. As despesas necessárias ao adimplemento das obrigações financeiras 
assumidas pela contratante em razão da prorrogação do contrato correrão
á conta da seguinte dotação:


